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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA TELMA NERY 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ 

 

 REQUERIMENTO Nº______________/2026 – AL 

 

 TELMA NERY, deputada estadual pelo Partido Republicanos, com base 

em dispositivos regimentais, vem REQUERER à mesa após ouvir o soberano plenário 

desta Casa de Leis, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Sr. Clécio Luís (Governador do Estado do Amapá), para que determine 

à SETRAP (Secretaria de Estado do Transporte), que faça a construção de ponte em 

concreto armado no ramal que dá acesso ao Assentamento Padre Josimo, antes da 

Comunidade Abacate da Pedreira, no Rodovia AP-070, circunscrição pertencente ao 

município de Macapá, no estado do Amapá. 

JUSTIFICATIVA 

 

 Se faz necessário que o órgão responsável tome as medidas necessárias 

para sanar de vez o problema, pois, é notório que depois de alguns anos a estrutura da 

ponte em madeira precisa de manutenção periódica e é feita pelos moradores e vem 

causando a interdição temporária.   

                     O que se pede é que seja feito a construção de uma nova ponte em 

concreto para dar melhores condições de trafegabilidade com segurança aos munícipes 

que diariamente percorrem esse trecho para chegar aos seus lares e compromissos.  

                   Por entender que tal medida é de grande importância para os solicitantes, 

peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste.  

                             Sala das Sessões do Palácio Deputado Nelson Salomão, Sede da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 

Nestes Termos 

Pede deferimento 

 

Macapá-AP, 12 de maio de 2026. 
 

Deputada Telma Nery 

REPUBLICANOS/AP 
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